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LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 96, DE 5 DE MAIO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo nº
50500.153461/2017-78, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro de
Investimentos da ECOSUL - Empresa Concessionária de Rodovias do
Sul S/A, para o ano subsequente, conforme disposto no Parecer Téc-
nico nº 106/2017/GEINV/SUINF, de 07 de abril de 2017.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio -
TBP serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos, re-
solve:

com suporte nas Leis Federai n.ºs 7.347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar n.º 75/93, regularizar e converter o presente pro-
cedimento preparatório n° 08190.112741/16-31 em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, que terá por objeto a análise de suposta venda casada
por parte empresa AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S/A, na concessão de financiamento de veículo.

1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. publique-se;

PAULO ROBERTO BINICHESKI
Promotor de Justiça

PORTARIA N° 651, DE 17 DE ABRIL DE 2017

ICP n.º 08190.003214/17-16
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, por sua Quarta Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o presente procedimento tem por
objeto investigar a conduta da Construtora Costa Novaes, em razão de
suposto descumprimento das obrigações assumidas para a entrega de
obra residencial;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos,

R E S O LV E ,
com suporte nas Leis Federais nºs 7.347/85 e 8.078/90, na

Lei Complementar n.º 75/93 e na Resolução n° 60/2005 do
CSMPDFT, instaurar o presente

INQUÉRITO CIVIL
conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do Con-

sumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de responsa-
bilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em defesa
dos consumidores, determinando-se, desde logo, as seguintes pro-
vidências:

1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. cumpra-se despacho de fls. 79 e
3. publique-se.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 652, DE 18 DE ABRIL DE 2017

ICP n.º 08190.046472/17-15
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Terceira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO o art. 13, da Resolução n.º 066, de 17 de
outubro de 2005, editada pelo E. Conselho Superior do MPDFT, que
estabelece um prazo de 90 dias para a conclusão do Procedimento
Preparatório, cabendo apenas uma única prorrogação, pelo mesmo
prazo;

CONSIDERANDO que o citado dispositivo, em seu pará-
grafo único, dispõe que, após esse prazo, deverá o feito ser convertido
em Inquérito Civil, se não tiver sido arquivado ou ajuizada a res-
pectiva ação civil pública;

CONSIDERANDO a existência de suposta falta de regu-
lamentação para as atividades concernentes ao fornecimento de gás
natural no Distrito Federal

CONSIDERANDO que o preço do gás natural é definido por
livre negociação, passando a ANP a arbitrar os possíveis conflitos
entre as partes envolvidas nos contratos, além de verificar se as tarifas
acordadas são compatíveis com o mercado e não prejudicam os in-
teresses do consumidor

CONSIDERANDO que a regulamentação por parte do re-
gulador estadual faz-se necessária, respeitando o que está disposto no
§ 2º do art. 25 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos, que
terá por objeto analisar o alcance do rol de procedimentos obri-
gatórios em planos de saúde odontológicos.

R E S O LV E ,
com suporte nas Leis Federai n.ºs 7.347/85 e 8.078/90 e na

Lei Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento pre-
paratório n°08190.113104/16/72 em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, que terá por objeto investigar as razões para a eventual
ausência de regulamentação da atividade de fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) no Distrito Federal.

1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. publique-se.
3. Aguarde-se resposta ao ofício de fl.40

PAULO ROBERTO BINICHESKI
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 656, DE 27 DE ABRIL DE 2017

ICP n.º 08190.046497/17-46
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Minis-
tério Público informações sobre possíveis irregularidades envolvendo
postos revendedores de combustíveis do Distrito Federal e entorno;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos,

R E S O LV E ,
com suporte nas Leis Federais n.os 7.347/85 e 8.078/90 e na

Lei Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento pre-
paratório em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, e, para tanto determina-se:

1. Autue-se e registre-se esta Portaria;
2. Encaminhe-se cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

PAULO ROBERTO BINICHESKI
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 656, DE 27 DE ABRIL DE 2017

ICP n.º 08190.003227/17-50
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Quarta Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor, no uso de suas atribuições legais
e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Minis-
tério Público informações de que a empresa Viver Melhor Empre-
endimentos Imobiliários inseriu cláusula abusiva na Convenção de
Condomínio por ela aprovada, referente ao Condomínio Comercial e
Residencial Viver Melhor, além de inserir em seus contratos de ade-
são cláusulas desconformes com os direitos dos consumidores;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos,

R E S O LV E ,
com suporte nas Leis Federais n.os 7.347/85 e 8.078/90 e na

Lei Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento pre-
paratório em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, e, para tanto determina-se:

1. comunique-se à E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. publique-se.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 657, DE 3 DE MAIO DE 2017

ICP n.º 08190.003229/17-85
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 729, DE 8 DE MAIO DE 2017

PGEA 005639.2017.00.900/1
O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, em confor-

midade com as disposições do art. 91, inciso XXI, da Lei Com-
plementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR
n° 308, de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996,
considerando o art. 12 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014,
e o teor das Portarias PGT nº 252, de 25.7.2008, publicada na Seção
1, do DOU de 29.7.2008, nº 248, de 12.4.2016, publicada na Seção 1,
do DOU de 14.4.2016, e nº 487, de 3.4.2017, publicada na Seção 1,
do DOU de 5.4.2017, resolve:

Art. 1º Transferir temporariamente os municípios abaixo lis-
tados para a área de abrangência da Procuradoria do Trabalho no
Município de Palmas/PRT da 10ª Região, enquanto durar a redis-
tribuição temporária dos 1º e 2º Ofícios Gerais da Procuradoria do
Trabalho no Município de Gurupi/TO para a Procuradoria do Tra-
balho no Município de Palmas/TO.

Aliança do Tocantins, Almas, Alvorada, Araguaçu, Arraias,
Aurora do Tocantins, Cariri do Tocantins, Chapada da Natividade,
Combinado, Conceição do Tocantins, Crixás do Tocantins, Dianó-
polis, Dueré, Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi, Jaú do
Tocantins, Lavandeira, Natividade, Novo Alegre, Novo Jardim, Pal-
meirópolis, Paranã, Peixe, Pindorama do Tocantins, Ponte Alta do
Bom Jesus, Porto Alegre do Tocantins, Rio da Conceição, Sando-
lândia, Santa Rosa do Tocantins, São Salvador do Tocantins, São
Valério da Natividade, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins e
Ta l i s m ã .

RONALDO CURADO FLEURY

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 649, DE 5 DE ABRIL DE 2017

ICP n.º 08190.046368/17-01
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO o art. 13, da Resolução n.º 066, de 17 de
outubro de 2005, editada pelo E. Conselho Superior do MPDFT, que
estabelece um prazo de 90 dias para a conclusão do Procedimento
Preparatório, cabendo apenas uma única prorrogação, pelo mesmo
prazo;

CONSIDERANDO que o citado dispositivo, em seu pará-
grafo único, dispõe que, após esse prazo, deverá o feito ser convertido
em Inquérito Civil, se não tiver sido arquivado ou ajuizada a res-
pectiva ação civil pública;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Minis-
tério Público, por intermédio de comunicação do Ministério Público
do Estado de Minas Gerais que inicialmente recebeu reclamação do
contra a empresa AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S/A sobre eventual prática de venda casada por con-
dicionar a concessão do financiamento do veículo à aquisição de
seguro prestamista;

Reginac
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Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




